ATA DA 7ª REUNIÃO DE DIRETORIA DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos treze dias do mês de fevereiro de 2007, às 16:00h na sede da FEBRATEL, sito na Av. Pasteur, 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ, reuniram-se os membros da Diretoria tendo, assinado o livro de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia, o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o suplente do Diretor Financeiro Eduardo Felippe Corrêa, o suplente do Diretor de Relações Corporativas Pérsio José de Oliveira, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca, o Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva Costa Filho, o Diretor de Relações Institucionais Guilherme de Souza Villares, representando o SETA Fernando de Melo Mousinho e a Conselheira Suplente no Conselho de Representantes (pelo SINDER) Ana Cristina Rodrigues Santos Pinheiro.  Justificaram ausência: os Diretores de Relações Institucionais Didier Pierre Guy Chinchilla (impossibilidade) e Helio Bampi (compromisso).  Justificou, ainda, o Conselheiro Titular do SETA convidado Adir de Souza Matos (compromisso).  Ainda presente José Carlos Maciel Neto (pelo SINDER).  Como convidado o Superintendente-Executivo da TELEBRASIL e do SINDITELEBRASIL Cesar Rômulo Silveira Neto.  A ordem do dia foi a seguinte: “1 – ASSUNTOS PARA COMUNICAÇÃO: 1.1 – Arrecadação da Contribuição Sindical 2007. 2 – ASSUNTOS PARA DELIBERAÇÃO: 2.1 – Ata da Reunião 23/jan/2007 - enviada em 07/fev/07. 2.2 – Orçamento-Programa 2007: a) O Orçamento-Programa da Representação Institucional – Proposta; b) O Orçamento 2007 da FEBRATEL – Proposta. 2.3 – Aprovar, para apresentação na Assembléia Geral do Conselho de Representantes, o orçamento das receitas, despesas, investimentos e aplicações, sob o título de “Orçamento Anual – 2007”. 2.4 – Decidir sobre a Política Orçamentária - 2007 a ser encaminhada para deliberação da Assembléia do Conselho de Representantes. 2.5 – Implantar a Secretaria Geral da Diretoria e autorizar ao Presidente nomear o Secretário Geral; a) TELEBRASIL: Plataforma de Serviços para a FEBRATEL; b) Nomeação do Secretário Geral da FEBRATEL; c) Nomeação do Secretário e Procurador da FEBRATEL; d) Nomeação do Gerente Administrativo-Financeiro e Procurador da FEBRATEL; e) Fixação da remuneração dos nomeados; 2.6 – Filiação da FEBRATEL à TELEBRASIL – Associação Brasileira de Telecomunicações. 3 – ASSUNTOS PARA APRESENTAÇÃO E DEBATE: 3.1 – Projeto CONIC – Confederação Nacional de Informação e Comunicação: a) Evolução das Articulações para a Constituição; b) Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0; c) Definição da Categoria Econômica a ser representada; d) Estatuto Social – Minuta; 3.2 – Contratação de Advogado Trabalhista com Dedicação Exclusiva; 3.3 – Preço Público de Administração de Numeração. 4 – OUTROS ASSUNTOS.”  Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos e nomeando como secretário da mesma, o Superintendente-Executivo Cesar Rômulo Silveira Neto.  Abordado o subitem 1.1, Arrecadação da Contribuição Sindical 2007, Eduardo Felippe relatou e projetou slide sobre a arrecadação da Federação, bem como de cada entidade sindical a ela vinculada.  Em face do baixo recolhimento das Contribuições Sindicais apresentadas até o momento pelo SINDER e SINSTAL, da diferença entre a arrecadação de 2006/2007 informada pelo SINDIMEST-RJ, tendo o representante deste, Diretor George Paiva declarado surpresa com o baixo volume, alegando problemas com a CEF para repasse, bem como ter obtido retorno de algumas empresas de sua base alegando o não recolhimento em virtude de terem recebido mais de uma guia de sindicatos distintos pertencentes à FEBRATEL, o que causa desconforto quanto a entidade efetiva e representativa de sua classe.  O Diretor George Paiva propôs a criação de uma mesa redonda entre os Sindicatos com intuito de melhor definir as respectivas bases, servindo a FEBRATEL como um órgão gerencial na administração e solucionador deste conflito através da consolidação das empresas vinculadas a base do sindicato e, redefinição da categoria correta nos casos de multiplicidade de isenção nos cadastros sindicais.  Os Sindicatos presentes concordaram em encaminhar a FEBRATEL a relação das empresas vinculadas a cada um deles para que a FEBRATEL crie e organize o banco de dados das empresas pertencentes a categoria da Federação, para mapeamento e futuro controle de emissão das GRCS.  O Suplente Eduardo Felippe registrou que tais relações devem conter CNPJ, endereços completos e todos os dados necessários ao real objetivo da causa, ou seja, informações mínimas estas, que serão posteriormente solicitadas, tendo como parâmetro àquelas utilizadas atualmente pelo SINDITELEBRASIL, que possui um excelente nível de cobrança/controle.  O suplente Eduardo Felippe solicitou em função do grau de relacionamento se dar entre as partes e o respectivo sindicato as informações anteriormente solicitadas deverão ser de total responsabilidade quanto a sua integridade e propriedade.  O SINDER, em virtude de sua baixa arrecadação insistiu que a FEBRATEL re-encaminhasse as GRCS 2007 às empresas de sua base (SINDER) na tentativa de se ampliar o volume arrecadado, tendo o suplente Eduardo Felippe informado sobre os cuidados a serem tomados na relação destas empresas (reenvio de GRCS) para não conflitar com a de outros sindicatos e a questão da qualidade dos dados remetidos, adequando-se aos itens anteriormente descritos sobre o assunto.  O Suplente Pérsio sugeriu primeiramente definirem-se os conflitos enviando-se a relação das empresas por cada sindicato à FEBRATEL e, esta Diretoria definindo a quem pertence.  O Superintendente Executivo Cesar Rômulo registrou o entendimento de que as empresas abrangidas por Sindicatos que estão com pendências/dúvidas e que queiram reenviar as GRCS 2007 via FEBRATEL (os recursos seriam arrecadados em nome da Federação utilizando-se assim o código sindical federativo) poderão emitir suas relações de empresas para que assim se proceda, e desde que os sindicatos questionantes cheguem a um acordo na Federação.  O que foi aprovado por todos.  Abordado o subitem 2.1, Ata da Reunião 23/jan/2007 - enviada em 07/fev/07): a mesma foi aprovada.  Quanto ao subitem 2.2, Orçamento-Programa 2007, o Superintendente Executivo projetou aos presentes informando que havia encaminhado por e-mail aos Dirigentes para comentários (pesquisa de opinião) em 12/02/07. Comentou da idéia de a TELEBRASIL ser a plataforma de serviços da FEBRATEL, a exemplo do SINDITELEBRASIL.  Comentou, por exemplo, sobre o Projeto Fistel (dentro do Aperfeiçoamento do Modelo) em que a entidade que estiver interessada no Projeto poderá custeá-lo.  O Presidente Luiz Garcia convidou a Diretoria da FEBRATEL a dedicar um dia inteiro para o assunto Orçamento-Programa 2007 que será debatido entre a TELEBRASIL e o SINDITELEBRASIL.  O subitem 2.2, foi postergado.  No item b), Orçamento 2007 da FEBRATEL – Proposta, projetada pelo Superintendente-Executivo Cesar Rômulo e com base na proposta de a Federação se associar na TELEBRASIL, indagou o Suplente Pérsio Oliveira do que se tratavam as “Despesas com Gestão e Apoio à Governança”.  O Superintendente-Executivo Cesar Rômulo prontamente deu as explicações necessárias.  O Presidente Luis Garcia comentou do Advogado a ser contratado e custeado pelo SINDITELEBRASIL e pela FEBRATEL.  Entretanto, o assunto ficou em aberto.  Quanto ao subitem 2.5, Implantar a Secretaria Geral da Diretoria e autorizar ao Presidente nomear o Secretário Geral: a) TELEBRASIL: realizar a função de Secretaria Geral da FEBRATEL; b) Nomeação do Secretário Geral da FEBRATEL; c) Nomeação do Secretário e Procurador da FEBRATEL; d) Nomeação do Gerente Administrativo-Financeiro e Procurador da FEBRATEL; e) Fixação da remuneração dos nomeados, o Presidente Luis Garcia propôs o nome do Superintendente Executivo da TELEBRASIL e do SINDITELEBRASIL Cesar Rômulo a votação para ocupar a secretaria executiva da FEBRATEL, que obteve concordância da maioria exceto do representante do SETA Fernando Mousinho, que argüiu conflito de interesses.  Houve um debate sobre a questão conflito de interesses e, o Presidente Luiz Garcia propôs a postergação da deliberação.  O Superintendente Executivo César Rômulo devido a indicação para ocupar o cargo de Secretário-Geral da Diretoria da FEBRATEL, um cargo remunerado, alegando a incompatibilidade da função para o qual foi indicado com a de Conselheiro Fiscal da FEBRATEL apresentou sua renúncia ao cargo estatutário de Conselheiro Fiscal Efetivo.  O Presidente Luiz Garcia imediatamente sugeriu o nome de Walter Machado, ao Conselho Fiscal, cuja empresa pertence da categoria representada pelo SINDIMEST-RJ.  O que será sondado pelo representante do Sindicato George Paiva sobre o interesse.  Imediatamente, o suplente Eduardo Felippe também alertou da similaridade da sua própria incompatibilidade, caso a função Gerente Administrativo-Financeiro venha a ser remunerada, colocando, caso haja interesse em seu nome para ocupar a função, seu cargo estatutário a disposição.  Por proposta do Presidente Luiz Garcia foi, provisoriamente, aprovado os nomes do Suplente do Diretor Financeiro Eduardo Felippe Corrêa, pelo Diretor Administrativo-Financeiro da FEBRATEL e de Alexandre da Silva Lopes, pelo próprio Presidente da FEBRATEL, para operacionalização de pagamentos pela entidade e realização dos trabalhos administrativos de apoio à governança da FEBRATEL.  Aprovada a postergação das alíneas do subitem 2.5. Abordado o item 2.6, Associação da FEBRATEL à TELEBRASIL – Associação Brasileira de Telecomunicações, o Presidente da FEBRATEL Luiz Garcia comentou que o assunto será tratado junto a Diretoria Estatutária da TELEBRASIL.  O subitem 2.6 foi postergado.  Quanto ao subitem 3.1, Projeto CONIC – Confederação Nacional de Informação e Comunicação: a) Evolução das Articulações para a Constituição; b) Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0; c) Definição da Categoria Econômica a ser representada; d) Estatuto Social – Minuta: o Superintendente Executivo Cesar Rômulo comentou que reenviará por e-mail aos Dirigentes da FEBRATEL.  Explicou ter remetido o Estatuto para comentários, tendo recebido contribuições do SIITEP.  O Presidente Luiz Garcia comentou que o estatuto será melhor dissecado quando da fase de submissão às outras Federações.  A denominação CONIC será de natureza provisória até ser aprovada uma denominação definitiva.  O subitem 3.1 continua em aberto.  Quanto ao subitem 3.2, Contratação de Advogado Trabalhista com Dedicação Exclusiva, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Penha encarregado de apresentar nome para escolha pela Diretoria escolher não pode comparecer a reunião, embora já decidido que serão divididos os custos do referido profissional entre a FEBRATEL e o SINDITELEBRASIL.  O subitem 3.2 continua em aberto.  Abordado o subitem 3.3, Preço Público de Administração de Numeração, o Presidente Luiz Garcia comentou que o assunto está em discussão na ACEL e na ABRAFIX e tão logo cheguem a um consenso solicitará apresentação na FEBRATEL.  O sub-item 3.3 continua em aberto.  Abordado o subitem 4, Outros Assuntos, o SINDIMEST-RJ, por seu representante George Paiva e convidado Anderson apresentou o Programa de Qualificação Profissional, serviço prestado as empresas da base sindical.  A apresentação feita foi muito além de slides: foi feita uma demonstração “ao vivo”, via internet, das funcionalidades do sistema de gestão desse programa de qualificação.  Todos parabenizaram o SINDIMEST-RJ e o Presidente Luiz Garcia solicitou enviar o material por e-mail aos sindicatos que compõe a FEBRATEL.  Finalizando, foi confirmado que a próxima reunião da Diretoria da FEBRATEL, conforme o Calendário Anual aprovado será realizada no dia 06 de março de 2007 (3ª feira), em São Paulo.  Considerando o adiantado da hora, o Presidente Luiz Garcia deu por encerrada a reunião agradecendo a todos pelas contribuições efetuadas.

     Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2007.

Luiz Alberto Garcia                    Cesar Rômulo Silveira Neto
Presidente



Secretário
